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N. 358/2025 

INDICA a Vossa Excelência, Senhor Paulo Augusto 

Veronese, Prefeito Municipal de Juina, com cópia ao 

Secretário Municipal de lnfraestrutura, Senhor Jonatas 
Plínio, a necessidade de promover a limpeza, roçagem , 
retirada de entulhos e resíduos da cerca-viva como 
também a instalação de Câmera de Monitoramento 
neste ponto localizado no Bairro Módulo 6, antiga área 
dos coreanos. 

O vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 125 do RICMJ, 
vem, respeitosamente, INDICAR a Sua Excelência Paulo Augusto Veronese, Prefeito, com cópia ao Senhor 
Jonatas Plinio, Secretário Municipal de Infraestrutura, a necessidade, oportunidade e conveniência do 
atendimento desta proposição. 

JUSTIFICATIVA 

Lamentavelmente a referida área vem sendo utilizada indevidamente como depósito de entulho e 
lixo, favorecendo a proliferação de insetos e roedores, e provocando mau cheiro que pode causar danos à 
saúde da população. 

Destaco e agradeço que a Secretaria de Infraestrutura, há meses atrás a pedido realizou a limpeza 
desta área, contudo infelizmente o descarte indevido voltou a ocorrer , por essa razão é fundamental 
instalação de câmeras de monitoramento a fim de inibir essa prática. 

Além de providencias acima citadas , é importante fortalecer a conscientização da comunidade 
quanto ao descarte correto de resíduos e entulhos, de modo a preservar o meio ambiente e manter o 
bairro limpo e seguro para todos. 

Sala das Sessões, Palácio dos Pioneiros, 0 de outubro de 2025. 

VEREADOR VANDERLEI BERNARDES PRESTES 
VANDERLEI CHURRASQUEIRO 

autor 
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